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             ESTADO DA BAHIA
               PREFEITURA MUNICIPAL DE CIPÓ
               GABINETE DO PREFEITO
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DECRETO Nº 425/2021

“Exonera  todos  os  ocupantes  de

Cargos em Comissão do Município

de Cipó”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CIPÓ, Estado da Bahia, usando das atribuições legais
que lhe confere a legislação em vigor; 

RESOLVE:

Art. 1º - Exonerar todos os ocupantes de Cargos em Comissão.

Art.  2º -  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos
retroativos a 01 de novembro de 2021, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Cipó - Bahia, 05 de novembro de 2021.

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

JOSE MARQUES DOS REIS
Prefeito Municipal
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